
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 1052/2018 

Instalação de bebedouro para funcionários e 
usuários no Pronto Atendimento Municipal 
Dr. Jorge Milton Nunes, na Vila Pioneira. 

Senhor Presidente, 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso 1 do artigo 153 
do Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita instalação de 
bebedouro para funcionários e usuários no Pronto Atendimento Municipal Dr. Jorge 
Milton Nunes, na Vila Pioneira. 

É de suma importância o consumo de água para a hidratação e para a 
saúde do corpo durante todo o dia, desta maneira é imprescindível o fornecimento 
deste serviço em órgãos públicos de prestação de serviços a comunidade, 
principalmente os da saúde. A unidade possui bebedouro, porém para o melhor 
atendimento da demanda dos usuários no local se faz necessária a instalação de 
bebedouros extras. 

Diante do exposto, encaminha-se a referida indicação para que o 
Poder Executivo Municipal tome as devidas providências no sentido de sanar o 
problema ora indicado. 

SALA DAS SESSÕES, 28 de novembro de 2018. 
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